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Conselho Directivo do INSA, IP

Despacho N.° 43/2009

Nos termos do disposto nos artigos 4° e 109 do Decreto-Lei n® 271/2007, de 26 de Julho - Lei
Organica do INSA, IP, integram a Comissdo Paritaria do INSA, IP, por um periodo de trés anos, os
sequintes trabalhadores:

Representantes designados pelo Conselho Directivo

- Maria de Fatima Aratjo Esteves Martins — técnica superior de salide - Sede

- Ana Cristina Cartaxo Ferreira Alves — técnica superior — Sede

- Cristina Elisa Barradas Matos Salgueiro - assistente técnico - Sede

- Maria Augusta Leite Santos - técnico superior de saude - CSPGF

- Maria José Pinto Oliveira Ortig3o Oliveira — especialista de informética - CGMIM

Representantes eleitos pelos trabalhadores

Membros efectivos:

- Maria José Lavado Saruga Mendes - assistente operacional - Sede

- José Manuel Bértolo Furtado - técnico de diagnéstico e terapéutica - Sede

- Peter Jordan - investigador - Sede

- Maria Assunta Carvalho Carvalho Campos Leal - técnico de diagndstico e terapéutica - CSPGF

- Arménio Alfredo da Cruz Sousa Santos - coordenador técnico - CCMIM

Membros suplentes:

- Helena Maria Lopes Rodrigues de Brito Espirito Santo - Sede

- Maria Antdnia Azevedo Silva Sousa Calhau - técnica superior de satde - Sede
- Teresa Paula Nolasco Robin de Andrade - técnica superior — Sede

- José Manuel Alves Correia Costa - investigador - CSPGF

- Laura Ferreira Teixeira Vilarinho - investigador - CSPIM

De acordo com o preceituado nos n% 4 e 5 do artigo 10° supra citado, a Comissdo Paritaria pronuncia-
se a titulo consuitivo, sobre o plano e o relatério anual de actividades do INSA, IP, bem como sobre
questdes de natureza laboral, designadamente de organizacdo e seguranga do trabalho e formagdo

profissional.
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As normas de funcionamento da comissdo paritdria constam de regulamento interno a elaborar e a

aprovar pelos seus membros.

INSA, IP, 9 de Outubro de 2009

O Presidente do INSA, IP

T IMA N
Prof.|Doutor José Pdreira{Miguel
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